DECRETO Nº 9440/2012
Revoga o Decreto nº 9177/2012, que designou a servidora Marli Schepaniack Gobbi para Turno Suplementar. 
José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º Revoga o Decreto nº 9177/2012, que designou a servidora MARLI SCHEPANIACK GOBBI, portadora da Cédula de Identidade n° 4.205.211-6/PR e do CPF/MF n° 575.042.619-04, matrícula funcional n°.17400-1, para o turno suplementar com 20 (vinte) horas semanais de Professora Licenciatura Plena + Pós, NI III – “A”, para atuar junto a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes/Escola Municipal Presidente Vargas, a partir de 31 de maio de 2012.
                                                        Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 31 de maio de 2012.
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de Maio do ano de dois mil e doze, 51º ano de emancipação.

José Luiz Ramuski

Prefeito 

Registre-se  

Publique-se

Cumpra-se

João Maria Ferreira da Silva

Secretário de Administração e Finanças
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